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Atos do Prefeito

Ato

ATO GP Nº 1182/2023

 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, LIDIANE CRISTINA SILVA LIMA, para responder pelo Cargo de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Diretor Administrativo e Financeiro, Símbolo CGDA 6, na 
Secretaria Municipal de Gestão, durante o impedimento da titular, ELIZANE ROPCK, no 
período de 16/11/2023 a 30/11/2023, durante gozo de férias regulamentares.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 13 de novembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1185/2023

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:

EXONERAR, ROSANA GLEICY ALMEIDA DE CARVALHO, do cargo de Gestão Direção 
e Assessoramento, Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na Procuradoria Geral do 
Município a partir de 09/11/2023. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 13 de novembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1191/2023

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:

NOMEAR, ROSENEI MIRANDA DE CARVALHO DUARTE, para exercer o cargo de Gestão 
Direção e Assessoramento, Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na Procuradoria Geral 
do Município a partir de 14/11/2023. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 13 de novembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal
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Secretarias

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

Procedimento Administrativo

Edital Complementar 001/2023/SMCEL/FMC ao

Edital de Seleção Pública Lei Paulo Gustavo 001/2023/SMCEL/FMC

Gambira Cultural – Multilinguagens 

A Prefeitura Municipal de Cuiabá, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, torna público a todos os interessados o Edital Complementar ao Edital 
de Seleção de Projetos para Celebração de Termo de Execução Cultural com Recursos 
da Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) – Artigo 8º e seus respectivos 
anexos. Este edital promove alterações:

Anexo I, que trata do Detalhamento do Objeto e Financiamento RETIFICAÇÃO PARCIAL 
DO Item 3. Distribuição de Vagas e Valores na categoria Ações Coletivas de Artes 
Visuais, onde altera quantidade total de vagas, bem como, o valor total de projetos na 
categoria, conforme segue:

ART.8º DEMAIS ÁREAS DA CULTURA

ARTES VISUAIS

CATEGORIA

VAGAS

AMPLA

CONC.

COTAS 
PESSOA 
NEGRA

COTAS 
PESSOA 

INDÍGENA

VAGAS 
TOTAL

TETO

POR 
PROJETO 

(R$)

TOTAL

SEGMENTO

(R$)

Ação Coletiva das Artes 
Visuais: 3 1 1 5 20,000,00 100.000,00

Ação Coletiva das Artes 
Visuais:

Museu da Imagem e do 
Som e Galeria Ronaldo 
de Castro

1 0 1 2 47.500,00 95.000,00

VALOR 
TOTAL R$195.000,00

Anexo II, RETIFICAÇÃO PARCIAL DO ITEM 5. Participação democrática e protagonismo 
do/a proponente ou representante e RETIFICAÇÃO PARCIAL DO ITEM 7 Participação 
democrática e protagonismo dos/das profissionais integrantes da Ficha Técnica. 
Que estabelece os critérios de seleção nos requisitos gerais da ficha técnica. As 
autodeclarações dos grupos vulnerabilizados para os fins desta avaliação, mencionado 
no item, deverão ser preenchidas diretamente no formulário de inscrição disponível no 
site http://lpgcuiaba.com.br, conforme segue:

REQUISITOS GERAIS DA FICHA TÉCNICA

Descrição do Critério
Pontuação 

Máxima
Resultado

5) Participação democrática e protagonismo do/a proponente ou representante
legal: a avaliação deverá considerar, com base nas autodeclarações preenchidas nos 
formulários de inscrição e demais documentos oficiais necessários se, o projeto é 
pleiteado por pessoa que se enquadre em grupos que historicamente sofrem processos 
de vulneração social. A pontuação é cumulativa até o limite máximo de 10 (dez)
pontos. São grupos vulnerabilizados para os fins desta avaliação: 

Baixa renda = 2 pontos - comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição e 
Cópia de Cadastro-Único;

LGBTQIA+ = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição;

Mulheres = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição; 

Imigrante e/ou Refugiado = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no formulário de 
inscrição e Cópia de Registro Nacional Migratório ou documento equivalente;

Pessoa com Deficiência (de acordo com as definições da Lei Nº Lei Nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000) = 2 pontos - comprovação: autodeclaração com a indicação da/as 
deficiência/as no formulário de inscrição.

Pessoa Idosa (de acordo com as considerações e definições da Lei N° 10.741, de 1º de 
outubro de 2003) = 1 ponto comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição e 
cópia de documento oficial com foto;

Residente em localizações periféricas e/ou localizações da zona rural = 1 ponto - 
comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição e, quando aplicável, cópia de 
comprovante de endereço atual;

Povos e Comunidades Tradicionais (de acordo com as considerações e definições 
do Decreto nº 8.750, de 9 de maio de 2016) = 1 ponto - comprovação: autodeclaração 
(modelo Anexo XIV) em que constam e assinam como testemunhas mais 2 (duas) 
pessoas pertencentes à comunidade da qual se autodeclara. 
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Participação democrática e protagonismo dos/das profissionais integrantes da 
Ficha Técnica: as autodeclarações serão mencionadas no formulário de inscrição 
pelo proponente e após o processo de seleção, caso selecionado a proposta, as 
autodeclarações serão enviadas com a assinatura dos/das profissionais integrantes 
da Ficha Técnica apontados, e serão julgadas na fase de habilitação. A Ficha Técnica 
é composta por pessoas que se enquadrem em grupos que historicamente sofrem 
processos de vulneração social. A pontuação é cumulativa até o limite máximo de 5 
(cinco) pontos. Cada integrante pode pontuar somente por 1 (um) dos critérios. Para 
a contagem não será considerada a pessoa proponente e/ou representante legal. A 
pontuação é cumulativa até o limite máximo de 5 (cinco) pontos. Cada integrante pode 
pontuar somente por 1 (um) dos critérios. Para a contagem não será considerada a 
pessoa proponente e/ou representante legal. São grupos vulnerabilizados para os fins 
desta avaliação:

Baixa renda = 2 pontos - comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição e 
Cópia de Cadastro-Único;

LGBTQIA+ = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição;

Mulheres = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição; 

Imigrante e/ou Refugiado = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no formulário de 
inscrição e Cópia de Registro Nacional Migratório ou documento equivalente;

Pessoa com Deficiência (de acordo com as definições da Lei Nº Lei Nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000) = 2 pontos - comprovação: autodeclaração com a indicação da/as 
deficiência/as no formulário de inscrição.

Pessoa Idosa (de acordo com as considerações e definições da Lei N° 10.741, de 1º de 
outubro de 2003) = 1 ponto comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição e 
cópia de documento oficial com foto;

Residente em localizações periféricas e/ou localizações da zona rural = 1 ponto - 
comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição e, quando aplicável, cópia de 
comprovante de endereço atual;

Povos e Comunidades Tradicionais (de acordo com as considerações e definições 
do Decreto nº 8.750, de 9 de maio de 2016) = 1 ponto - comprovação: autodeclaração 
no formulário de inscrição, declaração na fase de habilitação que constam e assinam 
como testemunhas mais 2 (duas) pessoas pertencentes à comunidade da qual se 
autodeclara. 

5 5

Estabelece adendo ao item 8 do edital - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS, 
onde inclui a orientação referente a possibilidade de dedução de impostos para 
pessoas físicas e jurídicas, bem como alerta sobre a dedução do imposto de renda para 
proponentes pessoa física. 

Onde se lê:

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de Inscrição, informando como será 
utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de detalhamento por item de 
despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado será avaliada 
pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de 
verificação de valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado convencionais na 
hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis territoriais 
e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades 
quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela Comissão 
de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem 
considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na fase de mérito cultural, 
conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, conforme Anexo I do presente 
edital.

Leia-se:

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de Inscrição, informando como será 
utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de detalhamento por item de 
despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado será avaliada 
pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de 
verificação de valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado convencionais na 
hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis territoriais 
e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades 
quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela Comissão 
de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem 
considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na fase de mérito cultural, 
conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, conforme Anexo I do presente 
edital.

 8.8 O proponente fica ciente que poderá haver incidência de impostos no recebimento de recursos por parte de 
pessoas físicas e jurídicas. Os montantes totais dos projetos selecionados, submetidos por proponentes que sejam 
pessoas físicas, podem estar sujeitos à incidência do Imposto de Renda (IRPF), conforme estabelecido pela legislação, 
com uma alíquota de até 27,50% (vinte e sete e meio por cento). Nessa situação, o proponente receberá o valor líquido, 
após a dedução do Imposto de Renda, desta forma a dedução deve ser incluída na planilha orçamentária apresentada.

Anexo III, que trata do cronograma de edital RETIFICAÇÃO INTEGRAL do anexo, 
conforme segue:

Onde se lê:

Ação Data

Publicação do Edital 01/11/2023

Período de Inscrição 01/11/2023 a 
16/11/2023

Impugnação do Edital 01/11/2023 a 
05/11/2023
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Julgamento da proposta Cultural 17/11/2023 a 
19/11/2023

Publicação do resultado preliminar do julgamento da 
proposta Cultural 20/11/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da proposta 
Cultural

20/11/2023 a 
22/11/2023

Contrarrazões aos recursos apresentados (quando for o 
caso)

23/11/2023 e 
24/11/2023

Julgamento dos Recursos apresentados 25/11/2023 a 
27/11/2023

Publicação do Resultado Definitivo da proposta Cultural 28/11/2023 

Entrega dos documentos da Fase de Habilitação e dos dados 
bancários dos Proponentes selecionados

29/11/2023 a 
30/11/2023

Habilitação das propostas selecionadas e publicação do 
resultado preliminar da habilitação

01/12/2023 a 
06/12/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da 
habilitação

07/12/2023 a 
11/12/2023

Julgamento dos recursos ao resultado da habilitação 12/12/2023 a 
14/12/2023

Publicação do resultado final dos Proponentes selecionados 15/12/2023

Formalização do Termo de Execução Cultural 18/12/2023 a 
20/12/2023

Período para a execução dos projetos selecionados 21/12/2023 a 
31/12/2024

Leia-se:

Ação Data

Publicação do Edital 01/11/2023

Período de Inscrição 01/11/2023 a 
22/11/2023

Impugnação do Edital 01/11/2023 a 
05/11/2023

Julgamento da proposta Cultural 23/11/2023 a 
27/11/2023

Publicação do resultado preliminar do julgamento da 
proposta Cultural 28/11/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da proposta 
Cultural

28/11/2023 a 
30/11/2023

Contrarrazões aos recursos apresentados (quando for o 
caso)

30/11/2023 e 
01/11/2023

Julgamento dos Recursos apresentados 01/11/2023 a 
03/12/2023

Publicação do Resultado Definitivo da proposta Cultural 04/12/2023 

Entrega dos documentos da Fase de Habilitação e dos dados 
bancários dos Proponentes selecionados

05/12/2023 a 
06/12/2023

Habilitação das propostas selecionadas e publicação do 
resultado preliminar da habilitação

07/12/2023 a 
11/12/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da 
habilitação

11/12/2023 a 
13/12/2023

Julgamento dos recursos ao resultado da habilitação 14/12/2023 a 
15/12/2023

Publicação do resultado final dos Proponentes selecionados 18/12/2023

Formalização do Termo de Execução Cultural 19/12/2023 a 
22/12/2023

Período para a execução dos projetos selecionados 22/12/2023 a 
31/12/2024

Cuiabá-MT, 16 de novembro de 2023. 

Aluízio Leite Paredes

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SMCEL

Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC

Edital Complementar 001/2023/SMCEL/FMC ao

Edital de Seleção Pública Lei Paulo Gustavo 002/2023/SMCEL/FMC

Fornada – Fomento Direto Produções Audiovisual,

Capacitações, Composição de Acervo e Pesquisas 

A Prefeitura Municipal de Cuiabá, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, torna público a todos os interessados o Edital Complementar ao Edital 
de Seleção de Projetos para Celebração de Termo de Execução Cultural com Recursos 
da Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) – Audiovisual e seus respectivos 
anexos. Este edital promove alterações:

Anexo I RETIFICAÇÃO PARCIAL DO ITEM 2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS, categoria 
c) produção de obras audiovisuais de animação. Resolve acrescer a necessidade
de anexar roteiro pré-elaborado para produção de obras audiovisuais de animação,
conforme segue:

2.DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

Inciso I do art. 6º da LPG: apoio a produção de obras audiovisuais:

Produção de obras audiovisuais de animação

Obra audiovisual produzida principalmente através de técnicas de animação, cuja 
maioria dos personagens principais, se existirem sejam animados. Devendo apresentar 
no ato da inscrição roteiro pré-elaborado, possuir duração de 05 a 15 minutos , 
concepção visual da animação e Tipo de técnica a ser utilizada (3D, 2D, Stop motins 
etc.)

Anexo II, RETIFICAÇÃO PARCIAL DO ITEM 5. Participação democrática e protagonismo 
do/a proponente ou representante e RETIFICAÇÃO PARCIAL DO ITEM 7 Participação 
democrática e protagonismo dos/das profissionais integrantes da Ficha Técnica. 
Que estabelece os critérios de seleção nos requisitos gerais da ficha técnica. As 
autodeclarações dos grupos vulnerabilizados para os fins desta avaliação, mencionado 
no item, deverão ser preenchidas diretamente no formulário de inscrição disponível no 
site http://lpgcuiaba.com.br, conforme segue:

REQUISITOS GERAIS DA FICHA TÉCNICA

Descrição do Critério
Pontuação 

Máxima
Resultado

5) Participação democrática e protagonismo do/a proponente ou representante
legal:  a avaliação deverá considerar, com base nas autodeclarações preenchidas
nos formulários de inscrição e demais documentos oficiais necessários se, o projeto 
é pleiteado por pessoa que se enquadre em grupos que historicamente sofrem
processos de vulneração social. A pontuação é cumulativa até o limite máximo de 10 
(dez) pontos. São grupos vulnerabilizados para os fins desta avaliação: 

Baixa renda = 2 pontos - comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição e 
Cópia de Cadastro-Único;

LGBTQIA+ = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição;

Mulheres = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição; 

Imigrante e/ou Refugiado = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no formulário de 
inscrição e Cópia de Registro Nacional Migratório ou documento equivalente;

Pessoa com Deficiência (de acordo com as definições da Lei Nº Lei Nº 10.098, de 19 
de dezembro de 2000) = 2 pontos - comprovação: autodeclaração com a indicação da/
as deficiência/as no formulário de inscrição.

Pessoa Idosa (de acordo com as considerações e definições da Lei N° 10.741, de 1º de 
outubro de 2003) = 1 ponto comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição e 
cópia de documento oficial com foto;

Residente em localizações periféricas e/ou localizações da zona rural = 1 ponto - 
comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição e, quando aplicável, cópia de 
comprovante de endereço atual;

Povos e Comunidades Tradicionais (de acordo com as considerações e definições do 
Decreto nº 8.750, de 9 de maio de 2016) = 1 ponto - comprovação: autodeclaração 
(modelo Anexo XIV) em que constam e assinam como testemunhas mais 2 (duas) 
pessoas pertencentes à comunidade da qual se autodeclara. 
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Participação democrática e protagonismo dos/das profissionais integrantes da 
Ficha Técnica: as autodeclarações serão mencionadas no formulário de inscrição 
pelo proponente e após o processo de seleção, caso selecionado a proposta, as 
autodeclarações serão enviadas com a assinatura dos/das profissionais integrantes 
da Ficha Técnica apontados, e serão julgadas na fase de habilitação. A Ficha Técnica 
é composta por pessoas que se enquadrem em grupos que historicamente sofrem 
processos de vulneração social. A pontuação é cumulativa até o limite máximo de 5 
(cinco) pontos. Cada integrante pode pontuar somente por 1 (um) dos critérios. Para 
a contagem não será considerada a pessoa proponente e/ou representante legal. A 
pontuação é cumulativa até o limite máximo de 5 (cinco) pontos. Cada integrante pode 
pontuar somente por 1 (um) dos critérios. Para a contagem não será considerada a 
pessoa proponente e/ou representante legal. São grupos vulnerabilizados para os fins 
desta avaliação:

Baixa renda = 2 pontos - comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição e 
Cópia de Cadastro-Único;

LGBTQIA+ = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição;

Mulheres = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição; 

Imigrante e/ou Refugiado = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no formulário de 
inscrição e Cópia de Registro Nacional Migratório ou documento equivalente;

Pessoa com Deficiência (de acordo com as definições da Lei Nº Lei Nº 10.098, de 19 
de dezembro de 2000) = 2 pontos - comprovação: autodeclaração com a indicação da/
as deficiência/as no formulário de inscrição.

Pessoa Idosa (de acordo com as considerações e definições da Lei N° 10.741, de 1º de 
outubro de 2003) = 1 ponto comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição e 
cópia de documento oficial com foto;

Residente em localizações periféricas e/ou localizações da zona rural = 1 ponto - 
comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição e, quando aplicável, cópia de 
comprovante de endereço atual;

Povos e Comunidades Tradicionais (de acordo com as considerações e definições do 
Decreto nº 8.750, de 9 de maio de 2016) = 1 ponto - comprovação: autodeclaração 
no formulário de inscrição, declaração na fase de habilitação que constam e assinam 
como testemunhas mais 2 (duas) pessoas pertencentes à comunidade da qual se 
autodeclara. 

5 5

Estabelece adendo ao item 8 do edital - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS, 
onde inclui a orientação referente a possibilidade de dedução de impostos para 
pessoas físicas e jurídicas, bem como alerta sobre a dedução do imposto de renda para 
proponentes pessoa física. 
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Onde se lê:

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de 
Inscrição, informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade 
de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 
11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados 
no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com 
tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de valores 
praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes 
das práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa 
excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis 
territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, 
ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados 
com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados 
incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar 
recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada 
projeto, conforme Anexo I do presente edital.

Leia-se:

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de 
Inscrição, informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade 
de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 
11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados 
no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com 
tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de valores 
praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes 
das práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa 
excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis 
territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, 
ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados 
com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados 
incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar 
recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada 
projeto, conforme Anexo I do presente edital.

 8.8 O proponente fica ciente que poderá haver incidência de impostos no 
recebimento de recursos por parte de pessoas físicas e jurídicas. Os montantes 
totais dos projetos selecionados, submetidos por proponentes que sejam pessoas 
físicas, podem estar sujeitos à incidência do Imposto de Renda (IRPF), conforme 
estabelecido pela legislação, com uma alíquota de até 27,50% (vinte e sete e meio 
por cento). Nessa situação, o proponente receberá o valor líquido, após a dedução do 
Imposto de Renda, desta forma a dedução deve ser incluída na planilha orçamentária 
apresentada.

Anexo III, que trata do cronograma de edital RETIFICAÇÃO INTEGRAL do anexo, 
conforme segue:

Onde se lê:

Ação Data

Publicação do Edital 01/11/2023

Período de Inscrição 01/11/2023 a 
16/11/2023

Impugnação do Edital 01/11/2023 a 
05/11/2023

Julgamento da proposta Cultural 17/11/2023 a 
19/11/2023

Publicação do resultado preliminar do julgamento da 
proposta Cultural 20/11/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da proposta 
Cultural

20/11/2023 a 
22/11/2023

Contrarrazões aos recursos apresentados (quando for o 
caso)

23/11/2023 e 
24/11/2023

Julgamento dos Recursos apresentados 25/11/2023 a 
27/11/2023

Publicação do Resultado Definitivo da proposta Cultural 28/11/2023 

Entrega dos documentos da Fase de Habilitação e dos dados 
bancários dos Proponentes selecionados

29/11/2023 a 
30/11/2023

Habilitação das propostas selecionadas e publicação do 
resultado preliminar da habilitação

01/12/2023 a 
06/12/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da 
habilitação

07/12/2023 a 
11/12/2023

Julgamento dos recursos ao resultado da habilitação 12/12/2023 a 
14/12/2023

Publicação do resultado final dos Proponentes selecionados 15/12/2023

Formalização do Termo de Execução Cultural 18/12/2023 a 
20/12/2023

Período para a execução dos projetos selecionados 21/12/2023 a 
31/12/2024

Leia-se:

Ação Data

Publicação do Edital 01/11/2023

Período de Inscrição 01/11/2023 a 
22/11/2023

Impugnação do Edital 01/11/2023 a 
05/11/2023

Julgamento da proposta Cultural 23/11/2023 a 
27/11/2023

Publicação do resultado preliminar do julgamento da 
proposta Cultural 28/11/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da proposta 
Cultural

28/11/2023 a 
30/11/2023

Contrarrazões aos recursos apresentados (quando for o 
caso)

30/11/2023 e 
01/11/2023

Julgamento dos Recursos apresentados 01/11/2023 a 
03/12/2023

Publicação do Resultado Definitivo da proposta Cultural 04/12/2023 

Entrega dos documentos da Fase de Habilitação e dos dados 
bancários dos Proponentes selecionados

05/12/2023 a 
06/12/2023

Habilitação das propostas selecionadas e publicação do 
resultado preliminar da habilitação

07/12/2023 a 
11/12/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da 
habilitação

11/12/2023 a 
13/12/2023

Julgamento dos recursos ao resultado da habilitação 14/12/2023 a 
15/12/2023

Publicação do resultado final dos Proponentes selecionados 18/12/2023

Formalização do Termo de Execução Cultural 19/12/2023 a 
22/12/2023

Período para a execução dos projetos selecionados 22/12/2023 a 
31/12/2024

Cuiabá-MT, 16 de novembro de 2023.  

Justino Astrevo de Aguiar

Secretário Adjunto de Cultura, Esporte e Lazer - SMCEL

Edital Complementar 001/2023/SMCEL/FMC ao

Edital de Seleção Pública Lei Paulo Gustavo 003/2023/SMCEL/FMC

Cine Embornal – Apoio a Salas de Cinema.

A Prefeitura Municipal de Cuiabá, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, torna público a todos os interessados o Edital Complementar ao Edital 
de Seleção de Projetos para Celebração de Termo de Execução Cultural com Recursos 
da Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) – Audiovisual e seus respectivos 
anexos. Este edital promove alterações:

Anexo II, RETIFICAÇÃO PARCIAL DO ITEM 5. Participação democrática e protagonismo 
do/a proponente ou representante e RETIFICAÇÃO PARCIAL DO ITEM 7 Participação 
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democrática e protagonismo dos/das profissionais integrantes da Ficha Técnica. 
Que estabelece os critérios de seleção nos requisitos gerais da ficha técnica. As 
autodeclarações dos grupos vulnerabilizados para os fins desta avaliação, mencionado 
no item, deverão ser preenchidas diretamente no formulário de inscrição disponível no 
site http://lpgcuiaba.com.br, conforme segue:

REQUISITOS GERAIS DA FICHA TÉCNICA

Descrição do Critério
Pontuação 

Máxima
Resultado

5) Participação democrática e protagonismo do/a proponente ou representante legal: 
a autodeclaração será mencionada no formulário de inscrição pelo proponente e após 
o processo de seleção, caso selecionado a proposta, a autodeclaração será enviada 
com a assinatura do/da profissionais integrantes da Ficha Técnica apontados, e serão 
julgadas na fase de habilitação. Se o projeto é pleiteado por pessoa que se enquadre 
em grupos que historicamente sofrem processos de vulneração social. A pontuação é 
cumulativa até o limite máximo de 10 (dez) pontos. São grupos vulnerabilizados para 
os fins desta avaliação: 

Baixa renda = 2 pontos - comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição e 
Cópia de Cadastro-Único;

LGBTQIA+ = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição;

Mulheres = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição; 

Imigrante e/ou Refugiado = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no formulário de 
inscrição e Cópia de Registro Nacional Migratório ou documento equivalente;

Pessoa com Deficiência (de acordo com as definições da Lei Nº Lei Nº 10.098, de 19 
de dezembro de 2000) = 2 pontos - comprovação: autodeclaração com a indicação da/
as deficiência/as no formulário de inscrição.

Pessoa Idosa (de acordo com as considerações e definições da Lei N° 10.741, de 1º de 
outubro de 2003) = 1 ponto comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição 
e cópia de documento oficial com foto;

Residente em localizações periféricas e/ou localizações da zona rural = 1 ponto - 
comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição e, quando aplicável, cópia de 
comprovante de endereço atual;

Povos e Comunidades Tradicionais (de acordo com as considerações e definições do 
Decreto nº 8.750, de 9 de maio de 2016) = 1 ponto - comprovação: autodeclaração 
(modelo Anexo XIV) em que constam e assinam como testemunhas mais 2 (duas) 
pessoas pertencentes à comunidade da qual se autodeclara. 

10 10

Participação democrática e protagonismo dos/das profissionais integrantes da 
Ficha Técnica: as autodeclarações serão mencionadas no formulário de inscrição 
pelo proponente e após o processo de seleção, caso selecionado a proposta, as 
autodeclarações serão enviadas com a assinatura dos/das profissionais integrantes 
da Ficha Técnica apontados, e serão julgadas na fase de habilitação. A Ficha Técnica 
é composta por pessoas que se enquadrem em grupos que historicamente sofrem 
processos de vulneração social. A pontuação é cumulativa até o limite máximo de 5 
(cinco) pontos. Cada integrante pode pontuar somente por 1 (um) dos critérios. Para 
a contagem não será considerada a pessoa proponente e/ou representante legal. A 
pontuação é cumulativa até o limite máximo de 5 (cinco) pontos. Cada integrante pode 
pontuar somente por 1 (um) dos critérios. Para a contagem não será considerada a 
pessoa proponente e/ou representante legal. São grupos vulnerabilizados para os fins 
desta avaliação:

Baixa renda = 2 pontos - comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição e 
Cópia de Cadastro-Único;

LGBTQIA+ = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição;

Mulheres = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição; 

Imigrante e/ou Refugiado = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no formulário de 
inscrição e Cópia de Registro Nacional Migratório ou documento equivalente;

Pessoa com Deficiência (de acordo com as definições da Lei Nº Lei Nº 10.098, de 19 
de dezembro de 2000) = 2 pontos - comprovação: autodeclaração com a indicação da/
as deficiência/as no formulário de inscrição.

Pessoa Idosa (de acordo com as considerações e definições da Lei N° 10.741, de 1º de 
outubro de 2003) = 1 ponto comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição 
e cópia de documento oficial com foto;

Residente em localizações periféricas e/ou localizações da zona rural = 1 ponto - 
comprovação: autodeclaração no formulário de inscrição e, quando aplicável, cópia de 
comprovante de endereço atual;

Povos e Comunidades Tradicionais (de acordo com as considerações e definições do 
Decreto nº 8.750, de 9 de maio de 2016) = 1 ponto - comprovação: autodeclaração no 
formulário de inscrição, declaração na fase de habilitação que constam e assinam 
como testemunhas mais 2 (duas) pessoas pertencentes à comunidade da qual se 
autodeclara. 

5 5

Estabelece adendo ao item 8 do edital - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS, 
onde inclui a orientação referente a possibilidade de dedução de impostos para 
pessoas físicas e jurídicas, bem como alerta sobre a dedução do imposto de renda para 
proponentes pessoa física. 

Onde se lê:

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de Inscrição, informando como será 
utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de detalhamento por item de 
despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado será avaliada 
pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de 
verificação de valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado convencionais na 
hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis territoriais 
e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades 
quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela Comissão 
de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem 
considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na fase de mérito cultural, 
conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, conforme Anexo I do presente 
edital.

Leia-se:

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de 
Inscrição, informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade 
de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 
11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados 
no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com 
tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de valores 
praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes 
das práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa 
excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis 
territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, 
ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados 
com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados 
incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar 
recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada 
projeto, conforme Anexo I do presente edital.

 8.8 O proponente fica ciente que poderá haver incidência de impostos no 
recebimento de recursos por parte de pessoas físicas e jurídicas. Os montantes 
totais dos projetos selecionados, submetidos por proponentes que sejam pessoas 
físicas, podem estar sujeitos à incidência do Imposto de Renda (IRPF), conforme 
estabelecido pela legislação, com uma alíquota de até 27,50% (vinte e sete e meio 
por cento). Nessa situação, o proponente receberá o valor líquido, após a dedução do 
Imposto de Renda, desta forma a dedução deve ser incluída na planilha orçamentária 
apresentada.

Anexo III, que trata do cronograma de edital RETIFICAÇÃO INTEGRAL do anexo, 
conforme segue:

Onde se lê:

Ação Data

Publicação do Edital 01/11/2023

Período de Inscrição 01/11/2023 a 
16/11/2023

Impugnação do Edital 01/11/2023 a 
05/11/2023

Julgamento da proposta Cultural 17/11/2023 a 
19/11/2023

Publicação do resultado preliminar do julgamento da 
proposta Cultural 20/11/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da proposta 
Cultural

20/11/2023 a 
22/11/2023

Contrarrazões aos recursos apresentados (quando for o 
caso)

23/11/2023 e 
24/11/2023

Julgamento dos Recursos apresentados 25/11/2023 a 
27/11/2023

Publicação do Resultado Definitivo da proposta Cultural 28/11/2023 

Entrega dos documentos da Fase de Habilitação e dos dados 
bancários dos Proponentes selecionados

29/11/2023 a 
30/11/2023

Habilitação das propostas selecionadas e publicação do 
resultado preliminar da habilitação

01/12/2023 a 
06/12/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da 
habilitação

07/12/2023 a 
11/12/2023

Julgamento dos recursos ao resultado da habilitação 12/12/2023 a 
14/12/2023

Publicação do resultado final dos Proponentes selecionados 15/12/2023

Formalização do Termo de Execução Cultural 18/12/2023 a 
20/12/2023

Período para a execução dos projetos selecionados 21/12/2023 a 
31/12/2024

Leia-se:

Ação Data

Publicação do Edital 01/11/2023

Período de Inscrição 01/11/2023 a 
22/11/2023
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Impugnação do Edital 01/11/2023 a 
05/11/2023

Julgamento da proposta Cultural 23/11/2023 a 
27/11/2023

Publicação do resultado preliminar do julgamento da 
proposta Cultural 28/11/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da proposta 
Cultural

28/11/2023 a 
30/11/2023

Contrarrazões aos recursos apresentados (quando for o 
caso)

30/11/2023 e 
01/11/2023

Julgamento dos Recursos apresentados 01/11/2023 a 
03/12/2023

Publicação do Resultado Definitivo da proposta Cultural 04/12/2023 

Entrega dos documentos da Fase de Habilitação e dos dados 
bancários dos Proponentes selecionados

05/12/2023 a 
06/12/2023

Habilitação das propostas selecionadas e publicação do 
resultado preliminar da habilitação

07/12/2023 a 
11/12/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da 
habilitação

11/12/2023 a 
13/12/2023

Julgamento dos recursos ao resultado da habilitação 14/12/2023 a 
15/12/2023

Publicação do resultado final dos Proponentes selecionados 18/12/2023

Formalização do Termo de Execução Cultural 19/12/2023 a 
22/12/2023

Período para a execução dos projetos selecionados 22/12/2023 a 
31/12/2024

Cuiabá-MT, 16 de novembro de 2023.  

Justino Astrevo de Aguiar

Secretário Adjunto de Cultura, Esporte e Lazer - SMCEL
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SeSeccreretataririaa  MMuniunicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá
hhttttpp::////ggaazezettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOs s óórrggããoos s ddaa  AdAdmmiinniiststraraçãçãoo  DDiirerettaa  ee  
IInnddiirerettaa  ddoo  PPooddeer r EExexecucuttiivovo  
MMuunniicicippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaas s rreessppeectctiivavas s mmaattééririaass  
ddiirerettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHINO NAO NACIONCIONAALL

OOuuvivirraamm  ddo o IIppiirraangngaa  aas s mmaarrggenens s ppllááciciddasas
DDee  uumm  popovo vo hheerróióicoco  oo  brbradado o rreettuummbabannttee,,
EE  oo  sosoll  dada  LiLibeberrddadadee,,  eemm  rraaiioos s ffúlúlgigidodos,s,
BBrriillhohouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nneessesse  iinsnsttaantntee..

SSe e oo  pepennhohorr  ddessessa a iigguauallddaadede
CCononseseguguiimmosos  coconnququiiststaarr  cocomm  brbraçoaço  ffororttee,,

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrddadadee,,
DDeesasaffiiaa  o o nonossosso  pepeiittoo  a a pprrópóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada,,  IIdodollaattrradadaa,,  SSaallvve!e!  SSalalveve!!

BBrraasisill,,  uumm  sosonnhoho  iintnteennso,so,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo
DDee  aammoorr  e e dede  esespeperraançnça a àà  tteerrrraa  dedescesce,,

SSe e eemm  tteueu  fforormmooso so cécéu,u,  rriisosonhnho o ee  llíímmppiidodo,,
AA  iimmagageemm  dodo  CCrruzeuzeiirro o rreespspllaandndecece.e.

GGiigagannttee  ppelelaa  prprópóprriia a nanattururezeza,a,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ffororttee,,  iimmppáávividdo o cocolloossosso,,

EE  oo  tteueu  ffuuttururo o eespespellhhaa  essessa a grgranandedezaza

TTererrra a aadodorraadada,,  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrrasasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aammadada!a!

DDoos s ffiillhhosos  ddeestste e sosolloo  és és mmãeãe  gegentntiill,,
PPááttrriiaa  amamadada,a,  BBrraasisill!!

DDeeiittadadoo  eteteerrnanammeennttee  emem  bbeerrçoço  espespllêêndndiidodo,,
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprrofofuundndoo,,

FFuullggururaas,s,  óó  BBrrasiasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,,
IIlluummiinanadodo  aoao  solsol  dodo  NNoovovo  MMuundndo!o!

DDo o qqueue  a a ttererrraa  mmaiais s gagarrrriidada
TTeueus s rriissononhohos,s,  lliinnddosos  ccamampopos s ttêmêm  mmaiais s fflloorres;es;

““NNoossossos s bobosqsqueues s ttêmêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NNossossa a vividada””  nno o tteueu  seiseio o ““mmaiais s amamorores”es”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amamadadaa,,  IIddololatatrraadada,,  SSalalve!ve!  SSaallveve!!

BBrrasiasill,,  dede  aammoorr  eteteerrnono  sesejja a ssíímmbobolloo
OO  llábábararo o qqueue  ostosteennttaas s esesttrreleladadoo,,

EE  didigaga  oo  veverrdde-e-llooururoo  dedeststaa  ffllâmâmululaa
PPazaz  nono  ffututururoo  ee  ggllóróriia a nno o ppassassadado.o.

MMaas,s,  sese  eerrggueues s dda a jjuuststiiçça a a a ccllavava a ffoorrtte,e,
VVererás ás qqueue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à llututaa,,

NNeemm  tteemmee,,  ququemem  ttee  aadodorra,a,  aa  pprróóprpriiaa  mmororttee!!

TTeerrrra a adadoorradadaa  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉs s ttu,u,  BBrraasisill,,  ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada!!

DDoos s ffiillhohos s ddestestee  ssololo o éés s mmããe e ggenenttiill,,
PPááttrriiaa  amamadadaa,,  

BBrraasisill!!
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DDoos s tteueus s bbrravavos os aa  glglóórriia a sese  exexpapandndee
DDe e DDouourraadodos s atatéé  CCoorruummbbá,á,

OO  ouourroo  dedeu-u-ttee  rreenonommee  ttããoo  ggrraandndee,,
PPororémém  mmaiais s nonossosso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuuveve,,  ppoiois,s,  nonossassas s jjuurraas s sosolleeneness
DDe e ffazazerermmosos  eemm  ppazaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroogrgreessosso  iimmororttaall  cocommoo  a a ffêêninixx
QQuue e aaiinndada  ttiimmbbrraa  o o tteueu  nonobbrre e bbrraasãosão!!

SSalalveve,,  ttererrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,,
QQueue  sosonhnharara a MMoorreeiirraa  CCaabbrralal!!

CChohovava  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodonsns  oo  ttesoesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanattalal!!

HHéévevea a ffiinnaa,,  eerrvava--mmaatte e pprreecicioosasa,,
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rriicoscos  ffllororõõees;s;
EE  dda a ffauaunna a ee  ddaa  ffllorora a o o íínndidio o ggozoza,a,

AA  ooppululênênciciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõões.es.

OO  didiaammaantnte e ssororrrii  nanas s ggrrupupiiaarraass
DDoos s tteueus s rriios os qqueue  jjoorrrraamm,,  a a fflluux.x.

AA  hhululhaha  brbrananca ca ddaas s áágguauas s ttãoão  clclaarraas,s,
EEmm  cacascascattasas  ddee  ffoorrçaça  e e dde e lluuz!z!

SSaallvve,e,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  ttererrra a ddo o ooururoo,,
QQuue e sosonhnharara a MMoorreeiirra a CCababrraall!!

CChohovava  oo  cécéu u ddosos  seseuus s dodonns s o o ttesesouourroo
SSoobrbre e ttii,,  bbelelaa  ttererrra a nnatataall!!

TTererrra a nnoioiva va ddoo  SSooll!!  LLiinndada  ttererrraa!!
AA  qqueuemm  llá,á,  dodo  tteueu  céucéu  ttododo o aazuzull,,

BBeeiijja,a,  aarrdedennttee,,  o o aaststrro o llouourroo,,  nna a seserrrraa
EE  aabebençnçoaoa  o o CCrruzuzeieirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  ververddee  ppllaannalaltto o esescamcampapaddo,o,
EE  nnos os tteeus us ppananttananaaiis s cocommoo  o o mmaarr,,
VViiveve  solsoltto o aaos os mmiillhhõões,es,  oo  tteeuu  ggadadoo,,
EEmm  mmiimmososas as ppasasttagagenens s sesemm  pparar!!

SSalalvve,e,  ttererrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurro,o,
QQuuee  sosonnhaharraa  MMororeieirra a CCababrraall!!

CChhovaova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s ddonons s oo  tteesousourroo
SSobobrree  ttii,,  bbelela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLiimimittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sesempmprree  eem m fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroossosso,,NNoossosso  bbeerçorço  gglloorriioososo  ee  ggeennttiill!!

EEiis s aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaas s ffaaiissccaannttees,s,
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrroos s nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeiiraranntteess

CCoonnqquuiiststoouu  aaoo  ffeeroroz z PPaaiiaagguuáás!s!

SSaallveve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoovava  oo  cécéuu  ddoos s seseuus s ddoonns s oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiillvava

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FFraranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisicaca  ddoo  mmaaeeststroro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffiiciciaalliizazaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisicaca  ddee  LLuuiiz z CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSillvava  

CCuuiiababáá,,  éés s nonossosso  eencancannttoo

TTeeu u ccéuéu  dada  fféé  ttemem  aa  cocorr

DDaa  aaururoorraa  o o lliindndo o rrububoror;;

TTeensns  estesteellíífferero o mmaannttoo..

CCuiuiababá,á,  éés s rriicca a dde e ouourroo;;

ÉÉs s ddo o SSeennhohorr  BBomom  JesJesus;us;

DDoo  EEssttaaddo,o,  a a CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so ttesesouourroo..

RReecencenddes es qquauall  uumm  rroosasall,,

EEntnteerrnenececes s cocorraçaçõeões,s,

EErrgguues es aa  DDeeusus  oorraaçõções,es,

PPaarraa  venvencecerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabbá,á,  ésés  rriicaca  ddee  ouourroo;;

ÉÉs s dodo  SSenenhhoror  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststaadodo,,  a a CCiidadadde-e-lluuz;z;

ÉÉss,,  eennffiimm,,  nonossosso  tteesosouurro.o.

TTeenns s bebelleezaza  ssemem  rriivavall

CCululttuuaas s semsemprpre e oo  vvalaloror

DDo o bbrraavo vo ddescescobobrriiddoorr

PPasascoacoall  MMororeeiirra a CCababrralal..

CCuuiiaabábá,,  ésés  rriicaca  dde e oouurro;o;

ÉÉs s ddo o SSenenhohorr  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststadado,o,  aa  CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so tteesousourroo..
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